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RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA O PREENCHIMENTO DE VAGAS REMANESCENTES NAS 

MODALIDADES REOPÇÃO DE CURSO E REINGRESSO 

EDITAL Nº 622/2025, DE 12 de novembro DE 2025 

 
A COPEVE, responsável por selecionar os candidatos inscritos no processo seletivo de Vagas Remanescentes 
2026/2, Edital nº 622/2025, de 12 de novembro de 2025, nas modalidades de Reopção de Curso e Reingresso, 
vem tornar público o resultado FINAL do processo de seleção: 

 
CURSO: Administração – Campus Nova Gameleira – REOPÇÃO 
Contou com 6 (seis) candidatos ao preenchimento de 1 (uma) vaga. 

 

Candidatura: DESCLASSIFICADA 

Candidato (a) Justificativa 

Bruna Dias Dos Santos 
Candidata não é aluna de nenhum outro curso do 
CEFET-MG 

Eduardo Fernandes De Almeida 
Candidato não atende o disposto no item 1.1.3 do 
edital 622/2025 

Guilherme Augusto Da Costa Romeu Candidato não é aluno de nenhum curso do CEFET-MG 

Isabella Ribeiro Coelho De Sousa 
De acordo com a documentação apresentada a 
candidata não é aluna de nenhum curso do CEFET-MG. 

 

Leticia Chaves Cordeiro Belohuby 

De acordo com a documentação apresentada, a 

candidata não é aluna de nenhum curso de graduação 
do CEFET-MG. 

Lucas Santos Fernandes 
Candidato não atende o disposto no item 1.1.3 do 
edital 622/2025. 

 
CURSO: Administração – Campus Nova Gameleira – REINGRESSO 
Contou com 2 (dois) candidato(a)s ao preenchimento de 1 (uma) vaga. 
 

Candidatura: DESCLASSIFICADA 

Candidato (a) Justificativa 

 

Gabriel Fellipe Silva De Oliveira 

Documentação foi deferida. Contudo, candidato não 

atende o disposto no item 1.2.1 do edital 622/2025, 
visto que ele encontra-se com a matrícula ativa. 

 

Guilherme Augusto Da Costa Romeu 

Candidato não foi aluno do curso de Bacharelado em 
Administração do CEFET-MG e não teve sua matrícula 
cancelada. 

 
CURSO: Engenharia Civil – Campus Nova Gameleira – REOPÇÃO 

Contou com 7 (sete) candidatos ao preenchimento de 2 (duas) vagas. 
 

Candidatura: CLASSIFICADA 

Candidato (a) Colocação 

William Servino De Jesus 1º 

Gabriel Augusto Santos Goncalves 2º 

Thallysson Douglas Machado 3º Excedente 

Larissa Cristina Gomes Ribeiro 4º Excedente 

Vitor Mendes Alipio 5º Excedente 
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Candidatura: DESCLASSIFICADA 

Candidato (a) Justificativa 

Luiza Helena Ferreira O(a) candidato(a) não cumpre o 1.1.3 do Edital:  

"Poderá requerer reopção o aluno que tiver 

integralizado, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) 

da carga horária do currículo pleno do curso de origem" 

Sahory Gabrielly Batista Freitas 

 
CURSO: Engenharia Civil – Campus Nova Gameleira – REINGRESSO 
Contou com 2 (dois) candidatos ao preenchimento de 2 (duas) vagas. 
 

Candidatura: DESCLASSIFICADA 

Candidato (a) Justificativa 

Leticia fernandes ferreira   A modalidade Reingresso é destinada aos alunos que já 

cursaram graduação em algum curso do cefet e solicitam 

reingressar. O(a) candidato(a) não apresentou histórico de 

ensino superior do cefet. 

Paulo henrique costa tosatti 

 
CURSO: Engenharia Ambiental e Sanitária – Campus Nova Suíça – REOPÇÃO 
Contou com 0 (zero) candidato(a) ao preenchimento de 1 (uma) vaga. 
 
CURSO: Engenharia Ambiental e Sanitária – Campus Nova Suíça – REINGRESSO 
Contou com 0 (zero) candidato(a) ao preenchimento de 26 (vinte seis) vagas. 
 
CURSO: Engenharia de Computação  – Campus Nova Gameleira – REOPÇÃO 
Contou com 6 (seis) candidatos(as) ao preenchimento de 5 (cinco) vaga.  

 
 

Candidatura: CLASSIFICADA 

Candidato (a) Colocação 

Henrique Giulliano Vilano Silva  1º 

Fabricio Quintilhiano Braga 2º 

 
 

Candidatura: DESCLASSIFICADA 

Candidato (a) Justificativa 

Bernardo Coelho De Arruda 
Não integralizou 25% da carga horária do curso de 
origem, conforme Item 1.1.3 do Edital. 

Jader Amaral Silva 

Candidato não é aluno do Cefet-MG. Para solicitar 
reopção de curso ou reingresso, o candidato 
precisa ser aluno do Cefet-MG, conforme Art. 6o. 
das Normas Acadêmicas. 

Matheus Gustavo Lima Inocêncio 
Não integralizou 25% da carga horária do curso de 
origem, conforme Item 1.1.3 do Edital. 

Welder Alexander Costa Castro Servino 
Não integralizou 25% da carga horária do curso de 
origem, conforme Item 1.1.3 do Edital. 

 
 
  CURSO: Engenharia de Computação – Campus Nova Gameleira – REINGRESSO 

  Contou com 3 (três) candidato(a)s ao preenchimento de 1 (UMA) vaga. 
 

Candidatura: DESCLASSIFICADA 

Candidato (a) Colocação 
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Rodolfo Silva Fernandes De Araujo  

 

O aluno teve o registro acadêmico cancelado no 1o. 

semestre de 2023. Conforme determinam as 

Normas Acadêmicas, o cancelamento não pode ser 

superior a dois anos.  

 

Art. 11. São condições para deferimento do pedido 

de reingresso:  

 

II – O cancelamento de registro acadêmico não ser 

superior a 2 (dois) anos;  

 

 

Livia Silveira Moreira  

 

A aluna está no curso de Engenharia Elétrica 

solicitando reingresso para Engenharia de 

Computação. Neste caso, a aluna deveria solicitar 

reopção de curso e não reingresso. 

 Keila Helena Dos Santos  
A aluna não apresentou o histórico escolar do 

CEFET-MG. 

 
CURSO: Engenharia Elétrica  – Campus Nova Gameleira – REOPÇÃO 
Contou com 3 (três) candidato(a)s ao preenchimento de 4 (quatro) vagas.  
 

Candidatura: CLASSIFICADA   

Candidato (a) Classificação 

Gabriel Martins de Aguiar Arruda 1º 

 
 

Candidatura: DESCLASSIFICADA   

Candidato (a) Justificativa 

Klayver Pierre Marques Figueiredo 

Indeferido. O candidato ainda não integralizou a 
carga horária mínima de 25% da carga horária 
exigida no curso de origem, conforme 
mencionado no item 1.1.3 do edital 622/2025. 

Maria Eduarda Magalhães Couto Felisberto 

Indeferido. O candidato ainda não integralizou a 
carga horária mínima de 25% da carga horária 
exigida no curso de origem, conforme 
mencionado no item 1.1.3 do edital 622/2025 

 
      CURSO: Engenharia Elétrica  – Campus Nova Gameleira – REINGRESSO 

Contou com 2 (dois) candidato(a)s ao preenchimento de 4 (quatro) vagas.  
 

Candidatura: DESCLASSIFICADA   

Candidato (a) Justificativa 

Caroline Andressa Bravim 

Indeferido. O cancelamento do registro 
acadêmico da candidata aconteceu em 2023/1, 
portanto, superior a 2 anos. Isto viola o item 
1.2.2-II do edital 622/2025. Além disso, foi 
solicitado o cancelamento do registro 
acadêmico de forma voluntária. Isto viola o item 
1.2.2-I do edital 622/2025 
 

Maria Eduarda Neres De Pinho Indeferido. A candidata não cumpri os 
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requisitos necessários para solicitar reingresso, 
conforme exigido no item 1.2.1 do edital 
622/2025. De forma específica, a candidata não 
apresentou documentação comprovando o 
cancelamento do registro acadêmico no CEFET-
MG.  

 
 
  CURSO: Engenharia de Materiais – Campus Nova Suíça – REOPÇÃO 
  Contou com 0 (zero) candidato(a) ao preenchimento de 8 (oito) vagas. 
 
  CURSO: Engenharia de Materiais – Campus Nova Suíça – REINGRESSO 
  Contou com 0 (zero) candidato(a) ao preenchimento de 8 (oito) vagas.  
 
 CURSO: Engenharia Mecânica – Campus Nova Gameleira – REOPÇÃO 
 Contou com 6 (seis) candidatos(as) ao preenchimento de 5 (cinco) vagas. 

 

Candidatura: CLASSIFICADA 

Candidato (a) Colocação 

Guilherme Henrique Procópio 1º 

Luan Soares Benfica 2º 

François Rabelo Goulart 3º 

 

Candidatura: DESCLASSIFICADA 

Candidato (a) Justiticativa 

Letícia Batista Vitoria de Souza 

Indeferido. Não atende ao item 1.1.3 do Edital 

622/2025. Candidata não integralizou o mínimo de 

25% da carga horária do curso de origem. 

Lucas Fernandes da Silva Almeida 

Indeferido. Não atende ao item 1.1.3 do Edital 

622/2025. Candidato não integralizou o mínimo de 

25% da carga horária do curso de origem. 

Paulo Henrique Costa Tosati 

Indeferido. Não atende ao item 1.1.1 do Edital 

622/2025. Candidato não comprova o vínculo com 

o CEFET-MG, tendo apresentado o Certificado de 

Conclusão da Educação Básica. 

 
CURSO: Engenharia Mecânica – Campus Nova Gameleira – REINGRESSO 
Contou com 1 (um) candidato ao preenchimento de 1 (uma) vaga.  

 

Candidatura: DESCLASSIFICADA 

Candidato (a) Justiticativa 

João Antunes Guedes Alves da Silva 

Indeferido. Não atende ao item 1.2.2 do Edital 

622/2025. Candidato ainda está com o seu registro 

acadêmico ATIVO. 

 
CURSO: Engenharia de Transportes – Campus Nova Suíça – REINGRESSO 

Contou com 1 (um) candidato ao preenchimento de 8 (oito) vagas.  
 

Candidatura: DESCLASSIFICADA 

Candidato (a) Justiticativa 

Joao Antunes Guedes Alves Da Silva 
Candidato não atende ao item 1.2 do Edital Edital 

622/2024 
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CURSO: Engenharia de Transportes – Campus Nova Suíça – REOPÇÃO 
Contou com 1 (um) candidato ao preenchimento de 8 (oito) vagas.  

 

Candidatura: DESCLASSIFICADA 

Candidato (a) Justificativa 

Geraldo Lucio De Almeida 
Foi apresentado somente histórico escolar do 

segundo grau (não é válido). 

 
CURSO: Letras – Campus Nova Suíça – REOPÇÃO 
Contou com 1 (um) candidato ao preenchimento de 1 (uma) vaga.  

 

Candidatura: CLASSIFICADA 

Candidato (a) Classificação 

Ana Beatriz Amorim Silva Maciel 1o 

 
CURSO: Letras – Campus Nova Suíça – REINGRESSO 
Contou com 0 (zero) candidato ao preenchimento de 1 (uma) vaga.  
 
CURSO: Química Tecnológica – Campus Nova Suíça – REOPÇÃO DE CURSO 
Contou com 1 (um) candidato ao preenchimento de 6 (seis) vagas.  
 

Candidatura: DESCLASSIFICADA 

Candidato (a) Justificativa 

Mateus rodrigues pereira 

Indeferido. Candidato não logrou êxito em 

demonstrar que atende ao subitem i  do item 

1.1.3 do Edital 622/2025. 

 
CURSO: Química Tecnológica – Campus Nova Suíça – REINGRESSO 
Contou com 0 (zero) candidato ao preenchimento de 2 (duas) vagas.  

 
CURSO: Engenharia de de Automação Industrial – Campus Araxá – REOPÇÃO 
Contou com 0 (zero) candidato(a) ao preenchimento de 6 (seis) vagas 

 
CURSO: Engenharia de Automação Industrial – Campus Araxá – REINGRESSO 
Contou com 0 (zero) candidato(a) ao preenchimento de 6 (seis) vagas.  

 
CURSO: Engenharia de Minas – Campus Araxá – Reopção  
Contou com 1 (um) candidato ao preenchimento de 3 (três) vagas.  
 

Candidatura: DESCLASSIFICADA 

Candidato (a) Justificativa 

Samuel Leonardo Da Silva Não atende o item 1.1.1 do Edital. A reopção de 
curso é permitida aos alunos regularmente 
matriculados nos cursos de graduação do CEFET-
MG, e não para cursos de outras instituições. 

 
CURSO: Engenharia de Minas – Campus Araxá – Reingresso  
Contou com 2 (dois) candidatos ao preenchimento de 2 (duas) vagas.  

Candidatura: CLASSIFICADA 

Candidato (a) Justificativa 

Jennifer Naiara Dos Reis 1º 
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Candidatura: DESCLASSIFICADA 

Candidato (a) Justificativa 

Guilherme Henrique Veloso De Morais 
 

Não atende aos itens II e III do artigo 1.2.2 do 
edital.  
 

 
CURSO: Engenharia Civil – Campus Araxá – REOPÇÃO 

Contou com 1 (um) candidato ao preenchimento de 5 (cinco) vagas.  
 

Candidatura: DESCLASSIFICADA 

Candidato (a) Justificativa 

Miquelangelo da Conceicao Silva 

Indeferido. Não atende ao item 1.1.1 do Edital 

622/2025, pois não comprova a graduação em curso 

superior no CEFET-MG, tendo apresentado o histórico 

escolar do ensino médio técnico. 

 
CURSO: Engenharia Civil – Campus Araxá – REINGRESSO 
Contou com 0 (zero) candidato(a) ao preenchimento de 1 (uma) vaga.  
 
CURSO: Engenharia Química – Campus Contagem – REOPÇÃO 
Contou com 0 (zero) candidato(a) ao preenchimento de 4 (quatro) vagas.  
 
CURSO: Engenharia Química – Campus Contagem – REINGRESSO 
Contou com 1 (um) candidato(a) ao preenchimento de 4 (quatro) vagas. 

 

Candidatura: DESCLASSIFICADA 

Candidato (a) Justificativa 

Fernando Dias De Souza 

Indeferido. A inscrição do candidato Fernando Dias de 

Souza por incompatibilidade com os requisitos da 

modalidade Reingresso, uma vez que não é ex-aluno de 

curso de graduação do CEFET-MG com registro 

acadêmico cancelado, conforme disposto nos itens 1.2.1 

e 1.2.2 do Edital nº 622/2025. 

 
 
CURSO: Engenharia Civil – Campus Curvelo – REOPÇÃO 
Contou com 0 (zero) candidato(a) ao preenchimento de 2 (duas) vagas. 

 
CURSO: Engenharia Civil – Campus Curvelo – REINGRESSO 
Contou com 1 (um) candidato(a) ao preenchimento de 2 (duas) vagas. 
 

Candidatura: Desclassificada: Reingresso 

Candidato (a) Justificativa 

Wanessa Soares de Carvalho 

Candidato(a) DesCLASSIFICADA(a): 

Solicitação Indeferida. O pedido não cumpre o Art. 

1.2.2 do Edital, visto que o cancelamento do 

registro acadêmico ocorreu por decisão própria 

(solicitação espontânea pelo histórico escolar – 

“tipo de saída”) do(a) aluno(a), e não por falta de 

matrícula ou infrequência, conforme estipulado 

pelas normas do processo seletivo. 
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CURSO: Engenharia de Energia – Campus Curvelo – REOPÇÃO 
Contou com 0 (zero) candidato(a) ao preenchimento de 5 (cinco) vagas. 

 
CURSO: Engenharia de Energia – Campus Curvelo – REINGRESSO 
Contou com 0 (zero) candidato(a) ao preenchimento de 1 (uma) vaga.  

 
CURSO: Engenharia Computação – Campus Divinópolis – REOPÇÃO 
Contou com 2 (dois) candidato(a) ao preenchimento de 2 (duas) vagas. 

 

Candidatura: DESCLASSIFICADA 

Candidato (a) Justificativa 

Andre Luiz De Paula Alves 

Indeferido. Não atendimento ao Art. 7º da 

Resolução CEPE-014/22 (integralização mínima 

de 25% da carga horária do curso de origem). O 

discente integralizou 720h/4320h (16,67%), 

abaixo do mínimo exigido (1080h). 

Joao Gabriel Scofield Vieira 

Indeferido. Não atendimento ao Art. 7º da 

Resolução CEPE-014/22 (integralização mínima 

de 25% da carga horária do curso de origem). O 

discente apresenta 0% de integralização no curso 

de origem 

 
CURSO: Engenharia Computação – Campus Divinópolis – REINGRESSO 
Contou com 2 (dois) candidato(a) ao preenchimento de 1 (uma) vaga. 

 

Candidatura: DESCLASSIFICADA 

Candidato (a) Justificativa 

Andre Luiz De Paula Alves 

Indeferido. Não atendimento ao Art. 7º da 

Resolução CEPE-014/22 (integralização mínima 

de 25% da carga horária do curso de origem). O 

discente integralizou 720h/4320h (16,67%), 

abaixo do mínimo exigido (1080h). 

Joao Gabriel Scofield Vieira 

Indeferido. Não atendimento ao Art. 7º da 

Resolução CEPE-014/22 (integralização mínima 

de 25% da carga horária do curso de origem). O 

discente apresenta 0% de integralização no curso 

de origem 

 
 
CURSO: Engenharia Mecatrônica – Campus Divinópolis – REOPÇÃO 
Contou com 0 (zero) candidato(a) ao preenchimento de 5 (cinco) vagas.  
 
CURSO: Engenharia Mecatrônica – Campus Divinópolis – REINGRESSO 
Contou com 0 (zero) candidato(a) ao preenchimento de 10 (dez) vagas. 
 
CURSO: Design de Moda – Campus Divinópolis – REOPÇÃO 
Contou com 0 (zero) candidato(a) ao preenchimento de 1 (uma) vaga.  
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CURSO: Design de Moda – Campus Divinópolis – REINGRESSO 
Contou com 0 (zero) candidato(a) ao preenchimento de 1 (uma) vaga.  
 
CURSO: Engenharia de Computação – Campus Leopoldina – REOPÇÃO 
Contou com 1 (um) candidato(a) ao preenchimento de 6 (seis) vagas.  
 

Candidatura: DESCLASSIFICADA 

Candidato (a) Justificativa 

Davi Dutra De Melo 

Indeferido. Não atende ao estabelecido no item 1.1.3, 

do edital 622/2025, que determina que o requerente 

deve ter integralizado um mínimo de 25% da carga 

horária plena no curso de origem no momento da 

inscrição 

 
CURSO: Engenharia de Computação – Campus Leopoldina – REINGRESSO 
Contou com 0 (zero) candidato(a) ao preenchimento de 2 (duas) vagas.  
 
CURSO: Engenharia de Controle e Automação – Campus Leopoldina – REOPÇÃO 
Contou com 0 (zero) candidato(a) ao preenchimento de 6 (seis) vagas. 

 

CURSO: Engenharia de Controle e Automação – Campus Leopoldina – REINGRESSO 
Contou com 0 (zero) candidato(a) ao preenchimento de 6 (seis) vagas.  
 
CURSO: Engenharia Elétrica – Campus Nepomuceno – REOPÇÃO 
Contou com 0 (zero) candidato(a) ao preenchimento de 3 (três) vagas.  

 

CURSO: Engenharia Elétrica – Campus Nepomuceno – REINGRESSO 
Contou com 1 (um) candidato(a) ao preenchimento de 4 (quatro) vagas.  
 

Candidatura: CLASSIFICADA   

Candidato (a) Classificação 

Jaquelini Aparecida Da Silva Costa 1º 

 
CURSO: Engenharia de Computação – Campus Timóteo – REOPÇÃO 
Contou com 1 (um) candidatos ao preenchimento de 3 (três) vagas.  
 

Candidatura: CLASSIFICADA   

Candidato (a) Classificação 

Luiza Andrade Lage 1º 

 
CURSO: Engenharia de Computação – Campus Timóteo – REINGRESSO 
Contou com 0 (zero) candidato(a) ao preenchimento de 3 (três) vagas. 
 
CURSO: Engenharia de Metalúrgica – Campus Timóteo – REOPÇÃO 
Contou com 0 (zero) candidato(a) ao preenchimento de 5 (cinco) vagas. 

 
CURSO: Engenharia Metalúrgica – Campus Timóteo – REINGRESSO 

Contou com 0 (zero) candidato(a) ao preenchimento de 5 (cinco) vagas. 
 
CURSO: Engenharia Civil – Campus Varginha – REOPÇÃO 
Contou com 0 (zero) candidato(a) ao preenchimento de 1 (uma) vaga. 
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CURSO: Engenharia Civil – Campus Varginha – REINGRESSO 
Contou com 2 (dois) candidato(a)s ao preenchimento de 4 (quatro) vagas 
 
 

Candidatura: DESCLASSIFICADA 

Candidato (a) Justificativa 

Saulo Araujo Queiroz 

Não atende ao critério 1.2.2: 

ii do Edital 622/2025: "O cancelamento do registro 
acadêmico não ser superior a 2 (dois) anos. 

 

Eduardo Henrique De Freitas Silva 

Não atende ao critério 1.2.2: 

iii. A previsão de integralização do curso não 
ultrapassar em 50% (cinquenta por cento) do prazo 
total para conclusão estabelecido no PPC do curso ou 
conforme as Normas Acadêmicas dos Cursos de 
Graduação do CEFET-MG (Resolução CEPE-14/22, de 11 
de agosto de 2022), não computados os períodos de 
trancamento total. 

 

 
 
CURSO: Sistemas de Informação – Campus Varginha – REOPÇÃO 
Contou com 0 (zero) candidato(a) ao preenchimento de 2 (duas) vagas. 
 
CURSO: Sistemas de Informação – Campus Varginha – REINGRESSO 
Contou com 0 (zero) candidato(a) ao preenchimento de 2 (duas) vagas. 


